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LEI NQ-806 , DE 12 DE JULHO D~ 1.976 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial, da 
importância de ~$-800 . 000, 00 (oitocentos mil cru- / 

zeiros) , destinado à pavimentação asfál tica de ruas 
e logradouros públicos da cidade.-

JOS~ ANTA.NO MEN=:GON , Prefeito Municipal de Catigu.á, Co
marca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que a lei lhe confere, sanciona e promulga a seguinte lei, aprovada 

pe1a Câmara Municiral de Catiguá, em sua sessão de JO de junho de 

1976, canf'.o:m·e Resolução n2 - 28/76: -

Artigo lQ- Fica a Contadoria da Prefeitura Municiral de 

Catiguá, autorizadà a abrir um Crédito Especial da importância de 
<Je-800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) , 

Parágfº Único- O Crédito a que se refere êste artigo, -

será destinado a execução de pavimentação asfáltica de ruas e logr~ 
douros públicos da cidade . ~ 

-Artigo 2º- As despesas decorrentes com a execuçao da 
presente lei, serão cobertas com o produto do em •réstimo na forma -

da lei 790 , de 08 de abril de 1976 . 

Artigo JQ- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
bJ icação, revogadau as disposições em con t rário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 12 de julho 

Registrada no livro competente , 

ção no local de costumer na data supra. 
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